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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Parecer Técnico 

 

MATÉRIA: Projeto de Lei Legislativo Nº 56/2018 

EMENTA: Denomina a Travessa “B” da Rua Lucia Edi Bervian Martins, situada no Bairro 

Cerâmica do Município de Erechim de Rua Annita Lourdes Alberti – Pioneira. 

      

PARECER: CONSTITUCIONAL 

 RELATOR: Flávio de Barcellos  

 

Após análise do presente Projeto de Lei, opinamos pela Constitucionalidade do mesmo, 

por estar amparado nos preceitos constitucionais e enquadrado na Legislação vigente. 

 

Plenário da Câmara de Vereadores de Erechim, 24 de Setembro de 2018. 

 

 

 

 

Vereador Flávio de Barcellos 
Relator 
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